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Tributário: Governo federal estima que terá um prejuízo de R$ 13 bilhões com a 

derrota  

Por unanimidade, Supremo derruba cobrança do Funrural 

VALOR ECONÔMICO - 04.02.10 - (LUIZA DE CARVALHO) - O Supremo Tribunal Federal (STF) derrubou ontem a 

cobrança do Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (Funrural) sobre a comercialização de produtos 

rurais. A derrota vai custar R$ 13 bilhões aos cofres públicos. O valor, estimado pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), é referente ao que foi cobrado dos contribuintes nos últimos cinco anos.  

A contribuição, de 2,2% sobre a receita bruta, é paga pelos produtores rurais. Mas foram os frigoríficos, 

obrigados a reter e repassar o tributo ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que foram ao Judiciário 

contra a cobrança. Isso deve criar uma nova disputa. Os frigoríficos, que são apenas os substitutos legais, 

argumentam que têm direito a receber o que foi pago indevidamente.  

O leading case julgado pelo Supremo foi ajuizado pelo Frigorífico Mataboi, contra uma decisão do Tribunal 

de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que considerou legítima a norma que criou o Funrural - a Lei nº 8.540, de 

1992. A lei determinou que a contribuição ao INSS deveria ser recolhida sobre a venda dos produtos pelos 

ruralistas. Para as empresas, instituir a cobrança previdenciária desta forma seria uma maneira de bitributação, 

pois, sobre os produtos, já há incidência de PIS e Cofins. O julgamento estava em cinco a zero para o 

frigorífico, e havia sido suspenso por um pedido de vista do ministro Cezar Peluso.  

Ao retomar a discussão, o ministro considerou que o Funrural foi criado de forma "teratológica" e só poderia 

ter sido instituído por meio de uma lei complementar. " A lei criou um tratamento desfavorável para os 

trabalhadores rurais, o que fere o princípio da isonomia e prejudica a geração de emprego " , diz Peluso.  

De acordo com dados da PGFN, com o fim do Funrural cerca de R$ 2,5 bilhões por ano deixarão de ser 

recolhidos aos cofres públicos. Para o procurador-adjunto Fabrício da Soller, a decisão do Supremo vai fazer 

com que aumente a sonegação na área rural, que, segundo ele, já é muito grande. "Será um enorme impacto 

no orçamento da seguridade social, que já é deficitário em cinco para um, ou seja, para cada real arrecadado, 

cinco são gastos com os beneficiários do sistema", afirma.  

Apesar da vitória ter sido obtida à unanimidade no Supremo, a disputa, contudo, ainda pende de uma etapa 

crucial: definir quem tem o direito a pedir a restituição para o governo, os produtores rurais ou os frigoríficos. 

A dúvida ocorre porque a contribuição é recolhida dos produtores rurais. Mas, quem retém o imposto são os 

frigoríficos, devido ao regime de substituição tributária, para facilitar a fiscalização. Hoje, é muito mais fácil 

controlar a arrecadação dos frigoríficos, que são poucos, do que dos produtores rurais, que são milhares. De 

acordo com o advogado Marcelo Guaritá, sócio do escritório Diamantino Advogados Associados, uma prática 

comum de muitos frigoríficos é não discriminar na nota fiscal de compra de produtos rurais o desconto da 



 

 

Serviço 
disponibilizado aos 
associados de: 

                          
 

contribuição. "Desta forma, os frigoríficos tentam provar que foram eles, e não os produtores, que arcaram 

com o pagamento da contribuição", diz. Agora, caberá ao Poder Judiciário definir quem tem direito à 

restituição.  

No entanto, Guaritá lembra que essa é uma briga que dificilmente será comprada pelos produtores, tendo em 

vista que isso pode afetar as relações com os frigoríficos. No entendimento do procurador-adjunto, apenas os 

produtores rurais têm direito a pedir a devolução do que foi pago. De acordo com uma fonte da indústria, 

muitos frigoríficos também obtiveram liminares para não ter de recolher a contribuição, alegando que não 

cabia a eles o papel de repassador de tributos. A decisão do STF beneficia as empresas que conseguiram as 

liminares, avalia a mesma fonte, pois estas não deverão mais ter de pagar o que o INSS considerava como 

débito. 

Contribuinte pode recuperar o que pagou 

VALOR ECONÔMICO - O julgamento sobre o Funrural fez com que o Supremo Tribunal Federal (STF) se 

manifestasse sobre outro tema polêmico: a possibilidade de "modulação" da decisão. Este mecanismo 

restringe os efeitos de uma decisão, para que o novo entendimento não possa retroagir. A Fazenda ajuizou um 

pedido de modulação da decisão sobre o Funrural, para que não fosse obrigada a restituir os contribuintes 

pelos pagamentos feitos nos últimos cinco anos. O pedido, no entanto, não foi aceito pela Corte. 

Os ministros consideraram que a modulação tem sido usada de forma abusiva em matérias tributárias. "A 

generalização do instituto da modulação em matéria tributária resulta na abolição do instituto da repetição de 

indébito", diz o ministro Cezar Peluso, referindo-se ao prazo de cinco anos, definido por lei, que os 

contribuintes têm para pleitear a restituição de tributos. "Não vejo como impedir as pessoas de irem atrás de 

um direito reconhecido pela Justiça", afirma o ministro Dias Toffoli. A decisão foi comemorada pelos 

tributaristas. "A Corte evitou a banalização da modulação, que é um instrumento que prejudica os 

contribuintes " , diz o advogado Rodrigo Leporace Farret, do Andrade Advogados 

Centrais pressionam pela redução da jornada 

VALOR ECONÔMICO – 03.02.10 (RAQUEL ULHÔA) - No início dos trabalhos legislativos de 2010, as centrais 

sindicais reforçaram a pressão sobre a Câmara pela votação da proposta de emenda constitucional (PEC) que 

reduz a jornada de trabalho semanal de 44 para 40 horas. Mobilizados pelas entidades, cerca de 1 mil 

representantes sindicais, segundo organizadores, ocuparam corredores do Congresso e fizeram manifestações 

fora dele. 

As centrais querem aproveitar o ano eleitoral, durante o qual é mais fácil aprovar matérias de apelo social.  

A bancada do PDT deve obstruir as votações na Câmara até que a PEC 231, de 1995, seja incluída na pauta da 

Casa. Líderes do partido buscam apoio de outros partidos para a obstrução. Segundo o deputado Paulo Pereira 

da Silva (PDT-SP), representante da Força Sindical, a pressão será exercida no Congresso e nas fábricas, por 

meio de greves. "O quanto antes a PEC for votada, melhor, porque ainda terá de ir para o Senado", afirmou. 
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O PT é favorável à PEC e o governo não pretende se envolver nas negociações, segundo o novo líder na 

Câmara, Cândido Vaccarezza (PT-SP). "Se tiver acordo entre empresários e trabalhadores, ok para o 

governo", disse. No ano passado, como líder do PT, Vaccarezza propôs uma transição gradual da redução para 

40 horas até 2016. 

Hoje, o presidente da Câmara, Michel Temer (PMDB-SP), reúne os líderes partidários para definirem a pauta 

de votações. Os sindicalistas e parlamentares ligados ao setor planejam lotar a Casa, como forma de 

pressionar os líderes para que a PEC seja incluída na pauta. 

Tributário: Pesquisa mostra que 16 decisões favoráveis a empresas foram proferidas 

nos últimos dois meses  

Contribuintes obtêm liminares contra o aumento do SAT 

VALOR ECONÔMICO – 03.02.10 (ADRIANA AGUIAR) - Empresas e entidades patronais têm conseguido suspender 

na Justiça a nova forma de cobrança da contribuição ao Seguro Acidente do Trabalho (SAT), em vigor desde 

o dia 1º de janeiro. Levantamento do escritório Negreiro, Medeiros & Kiralyhegy Advogados, realizado com 

base nos diários eletrônicos dos Tribunais Regionais Federais (TRFs), mostra que os contribuintes obtiveram 

16 liminares nos últimos dois meses. Oito pedidos foram negados.  

O número de liminares contra as novas regras do SAT cresce a cada dia. Várias entidades de classe - entre 

elas o Secovi do Rio Grande do Sul, o Sinditêxtil-SP (da indústria têxtil) e a Federação das Indústrias do 

Estado de São Paulo (Fiesp) -- têm recorrido ao Judiciário. A Fiesp busca liminar para suspender a cobrança, 

o que beneficiaria cerca de 150 mil indústrias paulistas.  

Nos processos, os contribuintes questionam principalmente a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção 

(FAP). O mecanismo foi adotado para aumentar ou reduzir o valor de contribuição ao SAT , com base nos 

índices de cada empresa. O FAP varia de 0,5 a dois pontos percentuais, o que significa que a alíquota pode ser 

reduzida à metade ou dobrar, chegando a 6% sobre a folha de salários. Além da criação do FAP, o governo 

reenquadrou as 1.301 atividades econômicas previstas na legislação nas alíquotas do SAT - que variam entre 

1% e 3% e levam em consideração estatísticas de acidentes de trabalho, gravidade dos acidentes e custos para 

a Previdência Social. As mudanças, segundo estudo da Confederação Nacional da Indústria (CNI), vão gerar 

aumento de carga tributária para mais da metade das companhias do país.  

No Judiciário, as empresas adotaram basicamente duas estratégias. Parte optou por discutir 

administrativamente o seu caso - por conta de erros nas informações utilizadas para o cálculo do FAP - e 

paralelamente tentar suspender na Justiça a cobrança da contribuição. Isso porque a Previdência estabeleceu, 

por meio de portaria, que os recursos administrativos não suspenderiam a exigência do tributo. Uma outra 

parte preferiu discutir diretamente a constitucionalidade ou legalidade das novas regras. 

Cinco liminares que suspendem o pagamento do FAP foram concedidas com base no inciso III do artigo 151 

do Código Tributário Nacional (CTN), que prevê a suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto 

não for julgado recurso administrativo. Nas outras 11 decisões provisórias, discutiu-se a legalidade ou 
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constitucionalidade da norma. Nas ações, as empresas alegam que o FAP fere o princípio da legalidade ao 

majorar as alíquotas do SAT, que só poderiam ser alteradas por meio da edição de uma nova lei.  

Em algumas decisões, os magistrados têm adiantado a análise do mérito da questão. A juíza federal Taís 

Gurgel, da 4ª Vara Federal de São Paulo, entendeu que os benefícios acidentários que são deferidos tendo 

como base o mesmo evento - doença ou acidente de trabalho - não podem ser contabilizados 

independentemente, sob pena de se computar duas vezes a mesma ocorrência. Também entendeu que os 

benefícios com natureza acidentária suspensa por impugnação da empresa não podem ser computados para 

apurar a nova alíquota, como vem sendo feito. Ela também afirma que a Previdência Social não poderia adotar 

cálculos baseados em projeções de expectativa de vida nos casos de pensão por morte ou aposentadoria por 

invalidez "por ser absolutamente desproporcional, uma vez que não representa o custo efetivo gerado aos 

cofres públicos".  

A liminar foi obtida pelos advogados Marcelo Gômara e André Fittipaldi, do TozziniFreire, que preferiram 

discutir diretamente a legalidade do FAP. "Uma liminar que suspende a cobrança até a análise do processo 

administrativo é uma medida paliativa. O melhor é atacar a cobrança de frente", diz Gômara. Para os 

advogados, ainda que o Supremo Tribunal Federal (STF) já tenha declarado que o SAT é constitucional, os 

ministros não puderam analisar a contribuição sobre o viés da legalidade, já que a Corte só pode analisar 

questões constitucionais. "Por isso, não houve um fim na discussão", afirma Fittipaldi.  

Para eles, a majoração da alíquota aconteceu anteriormente à instituição do próprio FAP, por meio do Decreto 

nº 6957, de 2009, que reenquadrou as indústrias nas alíquotas do SAT. Eles afirmam que essa majoração não 

poderia ter sido alterada por meio de um decreto, como ocorreu, mas apenas com a edição de uma nova lei. 

"As mudanças vão onerar as empresas. Uma de nossas clientes vai pagar este ano R$ 900 mil de contribuição. 

No ano passado, recolheu R$ 400 mil, gerando apenas R$ 4 mil em benefícios previdenciários", diz Gômara.  

Para o advogado Eduardo Kiralyhegy, do Negreiro, Medeiros & Kiralyhegy Advogados, o melhor caminho é 

questionar administrativamente e buscar uma liminar na Justiça para suspender a cobrança. "Assim deixamos 

para discutir o mérito mais adiante, quando houver um panorama melhor sobre qual será a estratégia mais 

adequada para derrubar o FAP na Justiça", afirma. A estratégia, segundo ele, tem sido bem sucedida no 

Judiciário. "Não conheço nenhuma liminar improcedente ao utilizar essa argumentação."  

Os advogados Paulo Sigaud e Camila Vergueiro, do Felsberg e Associados, também apostam nessa estratégia. 

Eles já obtiveram três liminares em São Paulo para suspender a cobrança até a análise do processo 

administrativo. "Devemos entrar ainda com mais cinco ações esta semana", diz Camila. Para eles, muitos dos 

problemas levantados pelas empresas ainda podem ser resolvidos administrativamente. "O que buscamos no 

Judiciário até agora é apenas uma proteção contra a cobrança." O prazo para a apresentação de recursos 

administrativos no Ministério da Previdência Social terminou no último dia 12.  

Além das liminares, a pesquisa realizada pelo escritório Negreiro, Medeiros & Kiralyhegy Advogados 

localizou duas decisões de mérito contrárias aos contribuintes, basicamente por problemas processuais. Os 

juízes entenderam que o instrumento adequado para questionar a falta de informações relativas ao cálculo da 

contribuição seria o habeas data, e não o mandado de segurança. Procurado pelo Valor, o Ministério da 

Previdência Social não deu retorno ao pedido de entrevista. 
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Maioria das empresas vai pagar um valor maior 

VALOR ECONÔMICO (03.02.10) - Um estudo elaborado pela Tendências Consultoria Integrada mostra que, só 

com o reenquadramento realizado pela Previdência Social, 67% das 1301 atividades econômicas previstas na 

legislação terão aumento no valor do Seguro Acidente do Trabalho (SAT). O reenquadramento nas alíquotas 

da contribuição - que variam de 1% a 3% - foi previsto em um decreto de setembro do ano passado.  

A pesquisa ainda demonstra que as alíquotas do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) - que, ao serem 

multiplicadas pelo SAT, deveriam diminuir os novos percentuais atribuídos para empresas com baixos índices 

de acidente e punir as que não investem em segurança do trabalho - trazem inconsistências significativas no 

seu cálculo. "Isso pode chegar a produzir efeitos indesejados , que destoam do objetivo da cobrança", diz a 

economista Carla Rossi, que participou da elaboração do estudo.  

Como a alíquota do FAP é atribuída com base nos índices de cada empresa, sem distinção de porte, entre as 

inconsistências estaria o fato de haver uma atribuição de alíquotas menores para pequenas empresas e maiores 

para grandes companhias, por uma questão estatística. "Uma empresa com poucos funcionários tem uma 

probabilidade maior de ter menos acidentes de trabalho do que uma companhia com centenas de 

empregados", afirma Carla.  

A nova metodologia também pode vir a prejudicar ainda essas pequenas empresas, já que se elas tiverem um 

índice baixo de acidentes ou índice zero, e apresentarem um acidente no próximo ano, poderão ter um 

aumento significativo na sua alíquota, segundo a pesquisa. O levantamento também aponta que a comparação 

também não leva em consideração a região na qual a empresa atua, o que pode ser um fator relevante quando 

se trata de acidente de trabalho. 

A pesquisa conclui que o efeito dessas alterações nas alíquotas do SAT e do FAP desencadeiam em aumento 

no custo da mão de obra para as empresas, sobretudo para as maiores. Além de discriminação de algumas 

atividades e empresas em função do seu tamanho, setor ou modo de atuação. E que, como consequência, 

poderá gerar até discriminação e penalização de determinados perfis de trabalhadores, como idosos ou com 

doenças pré-existentes, propensos a aumentar o índice de acidentes.  

Tributário: Carf analisa 120 casos e decide favoravelmente ao Fisco  

Conselho volta a julgar prazo para recuperar impostos 

VALOR ECONÔMICO – 02.02.10 (LUIZA DE CARVALHO) - Os contribuintes perderam definitivamente no 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) a disputa em relação ao prazo para ajuizarem as 

chamadas ações de repetição de indébito - aquelas em que se pleiteia a devolução de quantia paga 

indevidamente. Apesar de ter um recurso pendente no Conselho Pleno, instância máxima do órgão, a Câmara 

Superior decidiu julgar ontem 120 processos, por meio de recurso repetitivo, e manteve entendimento de que 

o prazo para pedir a restituição vence em cinco anos após o recolhimento indevido, conforme determina a Lei 

Complementar nº 118. As empresas defendem que o prazo deve contar a partir de uma decisão do Supremo 

Tribunal Federal (STF) que tenha declarado a inconstitucionalidade da cobrança. Esses contribuintes não 

podem mais recorrer na esfera administrativa. 
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O Carf definiu ainda que a Lei Complementar nº 118, de 2005, pode ser aplicada retroativamente. O 

entendimento contraria a decisão recente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que em recurso repetitivo 

decidiu que a lei não pode ser aplicada aos processos ajuizados antes de 2005, quando vigorava a prescrição 

de dez anos. O tema está na pauta do Supremo Tribunal Federal (STF) deste ano e deve ser julgado por meio 

de um recurso de repercussão geral. Até outubro do ano passado, a jurisprudência do Carf sobre o assunto era 

favorável ao contribuinte. Mas uma decisão da 3ª Turma da Câmara Superior do Carf acabou alterando o 

entendimento.  

Ontem, ao analisar o tema em caráter de recurso repetitivo, a Câmara Superior reafirmou essa posição. O 

julgamento foi desempatado por um voto de qualidade da presidência. O placar era de cinco a cinco. 

Prevaleceu o entendimento de que o Carf não tem competência para deixar de aplicar a lei e que as questões 

sobre sua constitucionalidade ficará apenas a cargo do Supremo. Em termos de volume, o principal impacto 

da decisão do Carf se dará nas ações que pleiteiam a restituição de valores do Fundo para Investimento Social 

(Finsocial). Em meados dos anos 90, o STF declarou inconstitucional o aumento na alíquota do Finsocial.  

Mas, em se tratando de valores, a decisão afetará especialmente as ações que envolvem a chamada "cota-

café", um tributo que foi cobrado dos exportadores entre 1986 e 1992. Em 2004, o Supremo declarou 

inconstitucional a cobrança, o que provocou uma chuva de processos no Carf pedindo a restituição do tributo. 

Para as empresas, essas ações puderam ser ajuizadas até 2009. O Fisco, no entanto, defende que o prazo 

expirou cinco anos após os pagamentos - ou seja, o processo poderia ter sido ajuizado só até 1997.  

A inclusão dos processos em pauta surpreendeu os tributaristas, que esperavam que o tema fosse discutido 

somente em junho, em sessão do Conselho Pleno. Após a decisão do ano passado, o tema foi levado para a 

instância máxima do órgão, que reúne todos os conselheiros - representantes do Fisco e dos contribuintes. "A 

saída para as empresas é recorrer ao Judiciário e aguardar pela decisão do Supremo", diz o advogado Dalton 

Cesar Cordeiro de Miranda, do escritório TozziniFreire, e conselheiro da 4ª Câmara do Carf.  

No ano passado, com a substituição do Conselho de Contribuintes pelo Carf e a alteração do regimento do 

órgão, os contribuintes foram impedidos de apelar ao Pleno. Portanto, não é mais possível contestar decisões 

da Câmara Superior, que acabou se tornando a instância máxima em esfera administrativa para as disputas 

entre contribuintes e o Fisco. Agora, a função do Pleno é fazer súmulas para orientar a jurisprudência do Carf. 

No entanto, os recursos ajuizados antes da mudança, como o que discute o prazo para as ações de repetição de 

indébito, podem ser analisados pelo Pleno. 

De acordo com o presidente do Carf, Carlos Alberto Barreto, o órgão incluiu os processos na pauta para 

reduzir o estoque. "Estabelecemos a prioridade de julgar todos os processos da Câmara Superior. O regimento 

não impede que sejam julgadas matérias que também estão no Pleno", diz. "Não é uma matéria fácil." Ele 

lembra ainda que, apesar da decisão do Pleno servir como um "sinalizador" para o Carf, ela não é vinculante, 

o que significa que não tem que ser obrigatoriamente seguida pelas turmas do órgão.  

 

 


